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INDICAÇÃO Nº 144/2017
DONIZETH PAULINO DE MENEZES, vereador, abaixo assinado, vem através desta, 

em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar que seja 
enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a seguinte indicação:

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal
FORNECER PROTETOR SOLAR PARA TODOS OS SERVIDORES MUNICI-

PAIS QUE TRABALHAM NA FUNÇÃO DE MOTORISTA.
JUSTIFICATIVA
Após ouvir diversos profissionais que exercem a função de motorista na prefeitura 

de diversos municípios vizinhos e os mesmos informarem serem contemplados com 
protetor solar fornecido pelo poder público municipal, é que solicito providências 
para atender este pedido de E.P.I. (equipamento de proteção individual) para nossos 
profissionais que tanto colaboram com a gestão.

Certo de que esta minha indicação será merecedora de total atenção por parte da 
Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para reiterar 
protestos de estima e considerações.

Plenário José Batista Maldonado, 22 de novembro de 2017.
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

- vereador PSB -
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

Justificativa: Despesa com: Aquisição de combustíveis para abasteci-
mento da frota municipal no decorrer do exercício de 2017; Aquisição 
de combustíveis para uso no setor no decorrer do exercício de 2017; 
Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão 
de obra para reparos no veículo micro ônibus MB n° 41 placa BPZ-5720; 
Prestação de serviço em borracharia para uso em reparos no conserto em 
pneus do veículo trator MF. 283 N° 233; Prestação de serviço em borra-
charia para uso em reparos no conserto e troca de bico em pneus do veículo 
caminhão ford cargo n° 390 placa: DMN-3390; Prestação de serviço em 
borracharia para uso em reparos no conserto e vulcanização em pneus 
do veículo micro ônibus n° 71 placas CPV-5526; Prestação de serviço 
em borracharia para uso em reparos no conserto em pneus do veículo 
motocicleta yamaha n° 488 placas FOW-0758; Prestação de serviço em 
borracharia para uso em reparos no conserto e vulcanização em pneus do 
veículo motocicleta honda n° 483 placas FPU-1377; Prestação de serviço 
em borracharia para uso em reparos no conserto e vulcanização em pneus 
do veículo pá carregadeira case W20-E3 n° 393; Prestação de serviço em 
borracharia para uso em reparos no conserto em pneus do veículo parati 
v.w. n° 246 placas BFY-2198; Prestação de serviço em borracharia para 
uso em reparos no conserto em pneus do veículo caminhão ford cargo 
tanque n° 386 placas DMN-3394; Prestação de serviço em borracharia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
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Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1157/28                         

9.995   R$        2.241,74  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 8343/2                         

9.992   R$        1.382,14  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1157/29                       

10.006   R$        1.684,41  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 8343/3                       

10.003   R$           693,82  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1157/31                       

10.042   R$        2.697,46  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 8343/5                       

10.038   R$        1.389,20  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1157/30                       

10.028   R$        3.260,09  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 8343/4                       

10.024   R$           696,89  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 198/45                         

7.636   R$        4.425,84  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/76                         

7.633   R$           261,59  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/75                         

7.632   R$           119,16  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1162/41                         

7.647   R$        1.513,85  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1161/20                         

7.644   R$           168,30  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/74                         

7.603   R$           177,24  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/73                         

7.602   R$           321,65  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1161/19                         

7.608   R$           161,18  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 198/43                         

7.585   R$        3.375,18  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 198/46                         

7.667   R$        3.273,93  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/77                         

7.665   R$           139,69  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/78                         

7.666   R$           202,66  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1162/42                         

7.678   R$        1.073,38  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 198/44                         

7.606   R$        5.321,42  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/72                         

7.584   R$           251,25  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 193/29                         
4.422   R$           297,90  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 191/29                         
4.421   R$           316,94  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/40                         
4.426   R$        2.787,90  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 190/39                         
4.423   R$        1.154,38  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 191/28                         
4.415   R$           634,00  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 190/38                         
4.416   R$        2.546,56  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 193/28                         
4.414   R$           250,36  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/38                         
4.413   R$        2.167,18  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 191/27                         
4.410   R$           317,08  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 190/37                         
4.411   R$        1.458,72  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/39                         
4.417   R$        3.543,39  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 191/26                         
4.401   R$           950,91  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 190/36                         
4.400   R$        1.451,65  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 193/27                         
4.402   R$           272,56  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 186/36                         
4.404   R$        2.248,68  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/37                         
4.403   R$        4.177,62  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 8517/1                         
4.404   R$        7.655,33  

RETÍFICA DE MOTORES FERNANDÓPOLIS LTDA 8316                         
3.800   R$        3.610,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8270/1                             
310   R$           160,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8271/1                             
309  

 R$              
90,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8272/1                             
308   R$           155,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8273/1                             
312  

 R$              
15,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8275/1                             
311   R$           110,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8276/1                             
307   R$           320,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8428/1                             
299  

 R$              
15,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8430/1                             
300  

 R$              
50,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8432/1                             
301  

 R$              
50,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8434/1                             
302   R$           100,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8435/1                             
303  

 R$              
80,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8437/1                             
304   R$           720,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8439/1                             
305  

 R$              
75,00  

DEVANIR DE FIGUEIREDO - EPP 9066                       
16.407  

 R$              
62,19  

PEJÔ SUPERMERCADO LTDA 8083/2                       
20.423   R$        1.374,22  

JJ LAVEZZO PADARIA LTDA ME 5392/1                                  
4   R$        1.625,43  

DELA ROVERE & CIA LTDA 9060                 
1.247.079   R$           109,00  

MUNDIAL PNEUS DE ITABERA - EIRELI - EPP 8310/1                         
5.407   R$           244,00  

MUNDIAL PNEUS DE ITABERA - EIRELI - EPP 8309/1                         
5.405   R$           244,00  

VIRGINIO & FILHOS LTDA ME 6071/1                         
2.224   R$           436,00  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8728/1                       
13.654   R$        1.406,73  

MUNDIAL PNEUS DE ITABERA - EIRELI - EPP 8308/1                         
5.403   R$           244,00  

MEDRADO & DIAS LTDA ME 8640                         
2.304   R$        1.457,00  

NOROESTE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO 
FERNANDÓPOLIS LTDA 8148                       

33.217   R$           839,52  

ASSOC. ASSISTENCIAL NOSSO LAR DE 
FERNANDÓPOLIS 7273/4  Parcela 4   R$     18.228,30  

 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de combustíveis para abastecimento da frota municipal 
no decorrer do exercício de 2017; Aquisição de combustíveis para uso no setor no decorrer do 
exercício de 2017; Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de 
obra para reparos no veículo micro ônibus MB n° 41 placa BPZ-5720; Prestação de serviço em 
borracharia para uso em reparos no conserto em pneus do veículo trator MF. 283 N° 233; 
Prestação de serviço em borracharia para uso em reparos no conserto e troca de bico em 
pneus do veículo caminhão ford cargo n° 390 placa: DMN-3390; Prestação de serviço em 
borracharia para uso em reparos no conserto e vulcanização em pneus do veículo micro ônibus 
n° 71 placas CPV-5526; Prestação de serviço em borracharia para uso em reparos no conserto 
em pneus do veículo motocicleta yamaha n° 488 placas FOW-0758; Prestação de serviço em 
borracharia para uso em reparos no conserto e vulcanização em pneus do veículo motocicleta 
honda n° 483 placas FPU-1377; Prestação de serviço em borracharia para uso em reparos no 
conserto e vulcanização em pneus do veículo pá carregadeira case W20-E3 n° 393; Prestação 
de serviço em borracharia para uso em reparos no conserto em pneus do veículo parati v.w. n° 
246 placas BFY-2198; Prestação de serviço em borracharia para uso em reparos no conserto 
em pneus do veículo caminhão ford cargo tanque n° 386 placas DMN-3394; Prestação de 
serviço em borracharia para uso em reparos no conserto em pneus do veículo caminhão 
basculante truck m.b n° 61 placas CPV-5534; Prestação de serviço em borracharia para uso em 
reparos no conserto em pneus do veículo basculante ford cargo n° 80 placas BPZ-5719; 
Prestação de serviço em borracharia para uso em reparos no conserto em pneus do veículo 
retro escavadeira LB-90 n° 190; Prestação de serviço em borracharia para uso em reparos no 
conserto, vulcanização, troca de bico e prestação de serviço fora do perímetro urbano até os 
limites do município em pneus do veículo pá carregadeira case W20-E3 n° 393; Prestação de 
serviço em borracharia para uso em reparos no conserto em pneus do veículo caminhão 
basculante M.B. n° 82 placas ABG-5186; Prestação de serviço em borracharia para uso em 

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8441/1                             
306  

 R$              
30,00  

SGOTTI & SGOTTI LTDA 8642                     
117.625   R$           655,80  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8737/1                       
13.599   R$        2.421,71  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8735/1                       
13.598   R$        2.363,12  

KALI PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI EPP 3899/51                         
2.087   R$           400,00  

KALI PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI EPP 3899/52                         
2.095   R$           390,00  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8790                       
13.604   R$           220,08  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8738                       
13.592   R$        1.134,00  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8736                       
13.593   R$           680,00  

VIRGINIO & FILHOS LTDA ME 9022/1                         
2.203   R$           218,00  

CLEBER MARQUES DE SOUZA 41516563832 8658/1                               
27   R$           237,00  

CLEBER MARQUES DE SOUZA 41516563832 8659/1                               
26   R$           140,00  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8742                       
13.602   R$           414,24  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8734                       
13.596   R$           198,99  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8743                       
13.601   R$           579,77  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8788                       
13.594   R$           123,90  

IKEDA, ONO & CIA LTDA 9099                     
143.743   R$           192,00  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8729                       
13.595   R$        1.296,72  

DROGARIA LUCIREI LTDA 8730                       
13.597   R$           198,99  

JJ LAVEZZO PADARIA LTDA ME 5396/1                                  
5   R$           440,08  

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 5128/17                     
920.580   R$           110,00  

KALI PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI EPP 3899/53                         
2.100   R$           390,00  

KALI PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI EPP 3899/54                         
2.104   R$           570,00  

RODRIGUES NOVAIS & CARVALHO LTDA ME 8970                         
1.227   R$        7.565,00  

VIRGINIO & FILHOS LTDA ME 9038                         
9.038   R$        3.780,00  

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 5128/18                     
920.855   R$        1.814,60  

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 5128/19                     
921.724   R$        3.170,00  

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 7628/1                     
921.507   R$        1.320,00  

WILLIANS RENAN ZAFFALON - ME 9282                         
1.154   R$        2.480,60  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/40                         
4.426   R$        2.787,90  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 190/39                         
4.423   R$        1.154,38  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 191/28                         
4.415   R$           634,00  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 190/38                         
4.416   R$        2.546,56  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 193/28                         
4.414   R$           250,36  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/38                         
4.413   R$        2.167,18  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 191/27                         
4.410   R$           317,08  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 190/37                         
4.411   R$        1.458,72  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/39                         
4.417   R$        3.543,39  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 191/26                         
4.401   R$           950,91  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 190/36                         
4.400   R$        1.451,65  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 193/27                         
4.402   R$           272,56  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 186/36                         
4.404   R$        2.248,68  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/37                         
4.403   R$        4.177,62  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 8517/1                         
4.404   R$        7.655,33  

RETÍFICA DE MOTORES FERNANDÓPOLIS LTDA 8316                         
3.800   R$        3.610,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8270/1                             
310   R$           160,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8271/1                             
309  

 R$              
90,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8272/1                             
308   R$           155,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8273/1                             
312  

 R$              
15,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8275/1                             
311   R$           110,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8276/1                             
307   R$           320,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8428/1                             
299  

 R$              
15,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8430/1                             
300  

 R$              
50,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8432/1                             
301  

 R$              
50,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8434/1                             
302   R$           100,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8435/1                             
303  

 R$              
80,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8437/1                             
304   R$           720,00  

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 8439/1                             
305  

 R$              
75,00  

para uso em reparos no conserto em pneus do veículo caminhão bascu-
lante truck m.b n° 61 placas CPV-5534; Prestação de serviço em borra-
charia para uso em reparos no conserto em pneus do veículo basculante 
ford cargo n° 80 placas BPZ-5719; Prestação de serviço em borracharia 
para uso em reparos no conserto em pneus do veículo retro escavadeira 
LB-90 n° 190; Prestação de serviço em borracharia para uso em reparos 
no conserto, vulcanização, troca de bico e prestação de serviço fora do 
perímetro urbano até os limites do município em pneus do veículo pá 
carregadeira case W20-E3 n° 393; Prestação de serviço em borracharia 
para uso em reparos no conserto em pneus do veículo caminhão basculante 
M.B. n° 82 placas ABG-5186; Prestação de serviço em borracharia para 
uso em reparos no conserto em pneus do veículo courier n° 131 placas 
CPV-5543; Aquisição de material para uso em reparos nas instalações 
prediais da secretaria municipal de obras; Aquisição de medicamento que 
será utilizado por paciente devido a ação judicial; Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em publicações de atos oficiais do 
município; Aquisição de lâmpadas tubolar led 18W para serem utilizadas 
na secretaria de desenvolvimento sustentável; Serviços de carga de gás 
nos aparelhos de ar condicionado da secretaria municipal de assuntos 
jurídicos; Serviços de higienização nos aparelhos de ar condicionado 
da secretaria municipal de assuntos jurídicos; Aquisição de cabo pp que 
serão utilizados em equipamentos de som pela secretaria de comunica-
ção; Aquisição de pão para consumo na secretaria da saúde; Aquisição 
de medicamentos que serão utilizados pelos pacientes cadastrados na 
atenção básica do município; Aquisição de piso intertravado 16 faces 8 
cm natural, piso intertravado para canaletas em diversas ruas da cidade 
de Fernandópolis; Aquisição de saco de cimento para uso em reparos e 
construção na secretaria municipal de obras; Aquisição de peça para uso 
em reparos no veículo retro escavadeira LB-90 n° 190; Aquisição de fil-
tros para uso em reparos no veículo ônibus oh n° 160 placas BWZ-5616; 
Aquisição de gêneros alimentícios para serem utilizados no projeto guri; 
Aquisição de peças para uso em reparos no veículo parati v.w. n° 246 
placas BFY-2198; Aquisição de pneus e câmaras de ar para uso em reparos 
no veículo motocicleta yamaha n° 162 placas CRX-8870; Aquisição de 
pneus e câmaras de ar para uso em reparos no veículo motocicleta honda 
n° 483 placas FPU-1377; Aquisição de lâmpadas tubolar de led que serão 
utilizadas no setor do tiro de guerra; Aquisição de pneus e câmara de ar 
para uso em reparos no veículo motocicleta yamaha n° 488 placas FOW-
0758; Prestação de serviços com mão de obra de pintura do imóvel antigo 
prédio da A.D.V.F para entrega do imóvel; Aquisição de lâmpadas para a 
melhoria da iluminação na quadra do complexo beira rio; Repasse muni-
cipal a entidades que desenvolvem programa de proteção social básica/ 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para idosos; Tendo 
em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta 
de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais 
a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 08 de Novembro de 2017. 
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2.017 - EDITAL Nº 016/2.017
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP, FAZ SA-

BER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que se acha aberta TOMADA DE PREÇOS pelo critério de 
menor preço global, para a Contratação de empresa especializada para 
a execução da construção de área de lazer, localizado na Rua dos Curiós, 
esquina com a Rua das Coleirinhas, no bairro Jardim Araguaia, nesta ci-
dade de Fernandópolis/Sp., com fornecimento de material e mão de obra; 
conforme Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, Complementação 
da Memória de Cálculo, Cronograma Físico – Financeiro, Orçamento, 
Quadro de Composição do BDI e Projetos. Contrato de Repasse OGU nº 
0337289-01/2010.. ENCERRAMENTO às 09:00 horas do dia 24 (vinte 
e quatro) de novembro de 2.017. O EDITAL COMPLETO e maiores 
informações serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Bahia, n.º 1.264 - Centro, em horários de expediente, ou pelo 
telefone 17-3465-0150.

Fernandópolis-SP., 08 de novembro de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 078/2017 AO 
PROJETO DE LEI Nº 071/2017 DO EXECUTIVO APROVADO 

POR UNANIMIDADE NA SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DO DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2017.

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU 
E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Institui o Plano Municipal de Turismo, e dá outras providências.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo I
Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Plano Municipal de Turismo, que 

obedecerá aos princípios constitucionais da livre iniciativa e do desenvolvimento 
econômico-social justo e sustentável.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se turismo o conjunto de atividades rea-
lizadas por pessoas físicas durante viagens e estadas no Município de Indiaporã/SP, 
por um período inferior a 1 (um) ano, com finalidade de lazer, negócios ou outras, 
que tem por consequência gerar movimentação econômica, trabalho, emprego, renda 
e receitas públicas, constituindo-se instrumento de desenvolvimento econômico e 
social, promoção e diversidade cultural e preservação da biodiversidade.

Capítulo II
DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 3º O Plano Municipal de Turismo tem por objetivos:
I – reduzir as disparidades sociais e econômicas de ordem local, promovendo a 

inclusão social pelo crescimento da oferta de trabalho e melhor distribuição de renda;
II – ampliar os fluxos turísticos, a permanência e o gasto médio dos turistas nacio-

nais e estrangeiros no Município, mediante a promoção e o apoio ao desenvolvimento 
do produto turístico;

III – criar, consolidar e difundir os produtos e destinos turísticos, com o fim de 
atrair turistas nacionais e estrangeiros;

IV – apoiar, elaborar e desenvolver programas estratégicos de captação e apoio 
à realização de feiras e exposições de negócios, viagens de incentivo, congressos e 
eventos locais, regionais, nacionais e internacionais;

V – criar e implantar empreendimentos destinados às atividades de expressão cultu-
ral, de animação turísticas, entretenimento e lazer e de outros atrativos com capacidade 
de retenção e prolongamento do tempo de permanência dos turistas no Município;

VI – propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, promovendo a 
atividade como veículo de educação ambiental e incentivando a adoção de condutas e 
práticas de mínimo impacto compatíveis com a conservação do meio ambiente natural;

VII – prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos de na-
tureza sexual e outras que afetem a dignidade humana, respeitadas as competências 
dos diversos órgãos governamentais envolvidos;

VIII – propiciar os recursos necessários para investimentos e aproveitamento do 
espaço turístico de forma a permitir a ampliação, a diversificação, a modernização 
e a segurança dos equipamentos e serviços turísticos, adequando-os às preferências 
da demanda, e, também, às características ambientais e socioeconômicas locais;

IX – promover a integração do setor privado como agente complementar de fi-
nanciamento em infraestrutura e serviços públicos necessários ao desenvolvimento 
turístico;

X – incentivar a formação, o aperfeiçoamento, a qualificação e a capacitação de 
recursos humanos para a área do turismo, bem como a implementação de políticas 
que viabilizem a colocação profissional no mercado de trabalho.

Art. 4º O Plano Municipal de Turismo terá suas metas e programas revistos, trie-
nalmente, ou quando necessário, observado o interesse público, tendo por objetivo 
ordenar as ações do setor público, e a utilização dos recursos públicos para o desen-
volvimento do turismo.

Art. 5º   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Lei nº 891/2017 de 03 de abril de 2017.           

Plenário José Batista Maldonado 01 de Novembro de 2017.
SILMAR RIBAS DE SOUZA - Presidente 2017/2018

ALAERTE FÉLIX DA SILVA - 1º Secretário
DONIZETH PAULINO DE MENEZES - 2º Secretário

Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

DECRETO LEGISLATIVO N° 18/2017, DE AUTORIA DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÃMARA MUNICIPAL DE 

INDIAPORÃ APROVADO EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 1º DE 
NOVEMBRO DE 2017. 

O Presidente da Câmara Municipal de Indiaporã-SP, usando de suas atribuições 
legais;

“FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU 
E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 18/2017”:

“Dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal de Indiaporã-SP, referente ao 
exercício financeiro de 2015” 

 A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS da CÂMARA MUNICIPAL 
DE INDIAPORÃ-SP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 228 
e seguintes do Regimento Interno, faz saber que, com fulcro no art. 158, §1.º, ‘a’ 
também do Regimento Interno, a Câmara aprovou e o Exmo. Sr. Presidente promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica ACATADO o parecer prévio favorável emitido pelo Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado de São Paulo nos autos do processo TC-2168/026/15 e, 
conseqüentemente, ficam APROVADAS AS CONTAS da Prefeitura Municipal de 
Indiaporã, relativas ao exercício de 2015, sob responsabilidade da Prefeita Municipal 
Senhora Elaine Alvares Silveira Rocha.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 1º de novembro de 2017.
SILMAR RIBAS DE SOUZA

PRESIDENTE   
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

INDICAÇÃO Nº 140/2017
SERGIANO BORGES MALDONADO, vereador, abaixo assinado, vem através 

desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar 
que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a 
seguinte indicação:

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal
VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO, COM PNEUS USADOS, ROTATÓRIA NA 

ENTRADA DA CIDADE, NO ACESSO QUE LIGA A VICINAL JÚLIO ROBERTO 
DE SANT’ANNA À RUA CÂNDIDO JOSÉ DA SILVA

JUSTIFICATIVA
Após várias solicitações de munícipes que utilizam dos referidos trevo de acesso 

para adentrarem à nossa cidade e alegam que muitas vezes correm perigo de sofrerem 
acidentes fatais, pois muitos motoristas não utilizam a alça de acesso de forma correta 
por haver problemas de construção da mesma.

Certo de que esta minha indicação será merecedora de total atenção por parte da 
Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para reiterar 
protestos de estima e considerações. 

Plenário José Batista Maldonado, 01 de novembro de 2017.
SERGIANO BORGES MALDONADO

- vereador PSDB -
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.
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INDICAÇÃO Nº 141/2017
SERGIANO BORGES MALDONADO, vereador, abaixo assinado, vem através 

desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar 
que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a 
seguinte indicação:

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal
VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO, COM PNEUS USADOS, ROTATÓRIA NA 

ENTRADA DA CIDADE, NO ACESSO QUE LIGA A VICINAL ANTONIO PI-
NHEIRO DA SILVA À RUA MANOEL DUTRA SANTANA.

JUSTIFICATIVA
Após várias solicitações de munícipes que utilizam dos referidos trevo de acesso 

para adentrarem à nossa cidade e alegam que muitas vezes correm perigo de sofrerem 
acidentes fatais, pois muitos motoristas não utilizam a alça de acesso de forma correta 
por haver problemas de construção da mesma.

Certo de que esta minha indicação será merecedora de total atenção por parte da 
Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para reiterar 
protestos de estima e considerações. 

Plenário José Batista Maldonado, 01 de novembro de 2017.
SERGIANO BORGES MALDONADO

- vereador PSDB -
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.
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INDICAÇÃO Nº 142/2017
ALAERTE FÉLIX DA SILVA, vereador, abaixo assinado, vem através desta, em 

conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar que seja 
enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a seguinte 
indicação:

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal
AQUISIÇÃO DE UM REFRIGERADOR (GELADEIRA) A SER DISPONI-

BILIZADO NO ALMOXARIFADO HUMBERTO LUIZ PAGIORO PARA USO 
EXCLUSIVO DOS SERVIDORES.

JUSTIFICATIVA
Considerando que diversos servidores municipais que prestam serviços no al-

moxarifado municipal manifestaram que fossem disponibilizados pelo executivo 
municipal um refrigerador (geladeira) para guarda de alimentos, líquidos e até mesmo 
medicamentos que necessitam de refrigeração, demonstrando com tal providência, 
proporcionar melhores condições de trabalho e ambiente mais humanizado.

Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção por parte da 
Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para reiterar 
protestos de estima e considerações.

Plenário José Batista Maldonado, 01 de novembro de 2017.
ALAERTE FÉLIX DA SILVA

- vereador PSB -
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 080/2017 AO 
PROJETO DE LEI Nº 073/2017 DO LEGISLATIVO APROVADO 

POR UNANIMIDADE NA SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2017.

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU 
E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

“Dá denominação ao Centro de Referência de Assistência Social - CRAS de In-
diaporã e dá outras providências”.

Art. 1º O Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, no município de 
Indiaporã, passa a denominar-se “LUZIA CABRAL DE OLIVEIRA” em homenagem 
a assistente social Luzia Afonso Cabral de Oliveira.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições contrárias.
Plenário José Batista Maldonado 01 de Novembro de 2017.

SILMAR RIBAS DE SOUZA - Presidente 2017/2018
ALAERTE FÉLIX DA SILVA - 1º Secretário

DONIZETH PAULINO DE MENEZES - 2º Secretário
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 079/2017 AO PROJETO DE 
LEI Nº 072/2017 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE 

NA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DO DIA 01 DE 
NOVEMBRO DE 2017.

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU 
E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo e dá outras providências.
Art. 1o Fica criado o COMTUR - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, que se 

constitui em órgão local na conjugação de esforços entre o Poder Público e a Sociedade 
Civil, de caráter deliberativo e consultivo para o assessoramento da municipalidade em 
questões referentes ao desenvolvimento turístico da cidade de Indiaporã-SP. 

§ 1º O Presidente será eleito na primeira reunião dos anos pares. 
§ 2º O Secretário Executivo será designado pelo presidente eleito, bem como o 

Secretário Adjunto quando houver necessidade de tal cargo. 
§ 3º As Entidades da iniciativa privada acolhidas nesta Lei indicarão os seus re-

presentantes, titular e suplente, que tomarão assento no Conselho com mandato de 
dois anos, podendo ser reconduzidos por suas Entidades. 

§ 4º Na ausência de Entidades específicas para outros segmentos, as pessoas que 
os representem poderão ser indicadas por profissionais da respectiva área ou, então, 
pelo COMTUR, desde que haja aprovação de dois terços dos seus membros, podendo 
ser reconduzidas por quem os tenham indicado. 

§ 5º As pessoas de reconhecido saber em suas especialidades e aquelas que, de 
forma patente, possam vir a contribuir com os interesses turísticos da cidade poderão 
ser indicadas pelo COMTUR para um mandato de dois anos, com a aprovação de 
dois terços dos seus membros e, também, poderão ser reconduzidas pelo COMTUR. 

§ 6º Os representantes do poder público municipal, titulares e suplentes, que não 
poderão ser em número superior a um terço do COMTUR, serão indicados pelo 
Prefeito e terão mandato até o último dia dos anos pares, também podendo ser re-
conduzidos pelo Prefeito.

§ 7º Para todos os casos dos parágrafos 3, 4, 5 e 6 do presente artigo, após o ven-
cimento dos seus mandatos, os membros permanecerão em seus postos com direito 
a voz e voto enquanto não forem entregues à Presidência do COMTUR os ofícios 
com as novas indicações. 

§ 8º As indicações citadas nos parágrafos 3, 4 e 5 deste artigo poderão ser feitas 
em datas diferentes, em razão das eleições em diferentes datas nas Entidades e, por-
tanto, com diferentes datas para o vencimento dos seus mandatos, datas que serão 
controladas pelo Secretário Executivo. 

§ 9º Em se tratando de representantes oriundos de cargos estaduais ou federais, 
agraciados por esta Lei, automaticamente serão considerados membros aqueles que 
sejam os titulares dos cargos, e os quais indicarão os seus respectivos suplentes. 

Art. 2o O COMTUR fica assim constituído por: 
Do Poder público:
a) Representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo;
b) Representante da Secretaria Municipal de Cultura;
c) Representante da Secretaria Municipal de Educação;
d) Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Do Poder Legislativo:
a) Representante da Câmara Municipal.
Das organizações da Sociedade Civil representativas dos setores.
a) Representante do setor de Hospedagem;
b) Representante do setor de Alimentação;
c) Representante da Associação de Produtores Rurais;
d) Representante da Associação Comercial;
e) Representante do setor de Pesca;
f) Representante do setor de Imprensa;
g) Representante do setor de Saúde;
h) Representante do setor de Ensino Universitário.
Parágrafo Único: Cada representante refere-se a um (1) titular e um (1) suplente.
Art. 3o Compete ao COMTUR e aos seus membros: 
a) Avaliar, opinar e propor sobre: 
a-1) Política Municipal de Turismo; 
a-2) Diretrizes Básicas observadas na citada Política; 
a-3) Planos anuais ou trienais que visem o desenvolvimento e a expansão do 

Turismo no Município; 
a-4) Instrumentos de estímulo ao desenvolvimento turístico; 
a-5) Assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos. 
b) Inventariar, diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de 

publicações
interesse turístico do Município e orientar a melhor divulgação do que estiver ade-
quadamente disponível; 

c) Programar e executar debates sobre os temas de interesse turístico para a cidade 
e região, assegurando a participação popular; 

d) Manter intercâmbio com as diversas Entidades de Turismo do Município ou 
fora dele, sejam ou não oficiais, para um maior aproveitamento do potencial local; 

e) Propor resoluções, instruções regulamentares ou atos necessários ao pleno exercício 
de suas funções, bem como modificações ou supressões de exigências administrativas 
ou regulamentares que dificultem as atividades de turismo em seus diversos segmentos; 

f) Propor programas e projetos nos segmentos do Turismo visando incrementar o 
fluxo de turistas e de eventos para a Cidade; 

g) Propor diretrizes de implementação do Turismo através de órgãos municipais e 
os serviços prestados pela iniciativa privada com o objetivo de prover a infraestrutura 
local adequada à implementação do Turismo em todos os seus segmentos; 

h) Promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo do Município participando 
de feiras, exposições e eventos, bem como apoiar a Prefeitura na realização de feiras, 
congressos, seminários, eventos e outros, projetados para a própria cidade; 

i) Propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do Turismo no 
Município, emitindo parecer relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas 
e projetos que visem o desenvolvimento da Indústria Turística em geral; 

j) Colaborar com a Prefeitura e suas Secretarias nos assuntos pertinentes, sempre 
que solicitado; 

k) Formar Grupos de Trabalho para desenvolver estudos em assuntos específicos, 
com prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório ao plenário; 

l) Sugerir medidas ou atos regulamentares referentes à exploração de serviços 
turísticos no Município; 

m) Sugerir a celebração de convênios com Entidades, Municípios, Estados ou 
União, e opinar sobre os mesmos quando for solicitado; 

n) Indicar, quando solicitado, representantes para integrarem delegações do Muni-
cípio a congressos, convenções, reuniões ou quaisquer acontecimentos que ofereçam 
interesse à Política Municipal de Turismo; 

o) Elaborar e aprovar o Calendário Turístico do Município; 
p) Monitorar o crescimento do Turismo no Município, propondo medidas que 

atendam à sua capacidade turística; 
q) Analisar reclamações e sugestões encaminhadas por turistas e propor medidas 

pertinentes à melhoria da prestação dos serviços turísticos locais; 
r) Conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços pres-

tados na área de turismo; 
s) Eleger, entre os seus pares, o seu Presidente em votação secreta na primeira 

reunião de ano ímpar; 
t) Organizar e manter o seu Regimento Interno. 
Art. 4o Compete ao Presidente do COMTUR: 
a) Representar o COMTUR em suas relações com terceiros; 
b) Dar posse aos seus membros; 
c) Definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões; 
d) Acatar a decisão da maioria sobre a frequência das reuniões; 
e) Indicar o Secretário Executivo e, quando necessário, o Secretário Adjunto; 
f) Cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os destinatários e 

prestando contas da sua Agenda na reunião seguinte; 
g) Cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o Regimento Interno a ser aprovado 

por dois terços dos seus membros; 
h) Proferir o voto de desempate. 
Art. 5o Compete ao Secretário Executivo: 
a) Auxiliar o Presidente na definição das pautas; 
b) Elaborar e distribuir a Ata das reuniões; 
c) Organizar o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, gerindo a Secretaria 

e o Expediente; 
d) Controlar o vencimento dos mandatos dos membros do COMTUR; 
e) Prover todas as necessidades burocráticas; 
f) Substituir o Presidente nas suas ausências. 
Art. 6o Compete aos membros do COMTUR: 
a) Comparecer às reuniões quando convocados; 
b) Em votação pessoal e secreta, eleger o Presidente do Conselho Municipal de 

Turismo; 
c) Levantar ou relatar assuntos de interesse turístico; 
d) Opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento turístico do Município 

ou da Região; 
e) Não permitir que sejam levantados problemas políticos partidários; 
f) Constituir os Grupos de Trabalho para tarefas específicas, podendo contar com 

assessoramento técnico especializado se necessário; 
g) Cumprir esta Lei, cumprir o Regimento Interno e as decisões soberanas do 

COMTUR.                    
h) Convocar, mediante assinatura de vinte por cento dos seus membros, assembleia 

extraordinária para exame ou destituição de membro, inclusive o presidente, quando 
este Estatuto ou o Regimento Interno forem afetados. 

i) Votar nas decisões do COMTUR. 
Art. 7o O COMTUR reunir-se-á em sessão ordinária uma vez por mês perante 

a maioria de seus membros, ou com qualquer quórum trinta minutos após a hora 
marcada, podendo realizar reuniões extraordinárias ou especiais em qualquer data 
e em qualquer local. 

§ 1º As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de votos, exceto 
quando se tratar de alteração do Regimento Interno, caso em que serão necessários 
os votos da maioria absoluta de seus membros ou, ainda, nos casos previstos nos 
Parágrafos 4º e 5º do Artigo 1º e do Artigo 12º. 

§ 2º Quando das reuniões, serão convocados os titulares e, também, os suplentes. 
§ 3º Os suplentes terão direito à voz mesmo quando da presença dos titulares, e, 

direito à voz e voto quando da ausência daquele. 
Art. 8o Perderá a representação o Órgão, Entidade ou membro que faltar a 3 (três) 

reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o ano. 
Parágrafo Único. Em casos especiais, e por encaminhamento de dez por cento dos 

seus membros, o COMTUR poderá deliberar, caso a caso, a reinclusão de membros 
eliminados, mediante a aprovação em votação pessoal e secreta e por maioria absoluta. 

Art. 9o Por falta de decoro ou por outra atitude condenável, o COMTUR poderá 
expulsar o membro infrator, em votação secreta e por maioria absoluta, sem prejuízo 
da sua Entidade ou categoria que, assim, deverá iniciar a indicação de novo nome 
para a substituição no tempo remanescente do anterior. 

Art. 10 As sessões do COMTUR serão devidamente divulgadas com a necessária 
antecedência, inclusive na imprensa local, e abertas ao público que queira assisti-las. 

Art. 11 O COMTUR poderá ter convidados especiais, sem direito a voto, com a 
frequência que for desejável, sejam personalidades ou entidades, desde que devida-
mente aprovado por maioria absoluta dos seus membros.   

Art. 12 O COMTUR poderá prestar homenagens a personalidades ou entidades, 
desde que a proposta seja aprovada, em votação secreta, por dois terços de seus 
membros ativos. 

Art. 13 A Prefeitura Municipal cederá local e espaço para a realização das reuniões 
do COMTUR, bem como cederá um ou mais funcionários e os materiais necessários 
que garantam o bom desempenho das referidas reuniões. 

Art. 14 As funções dos membros do COMTUR não serão remuneradas. 
Art. 15 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, “ad referendum” do 

Conselho. 
Art. 16 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 864/2017, de 09 de Janeiro 
de 2017.

Plenário José Batista Maldonado 01 de Novembro de 2017.
SILMAR RIBAS DE SOUZA - Presidente 2017/2018

ALAERTE FÉLIX DA SILVA - 1º Secretário
DONIZETH PAULINO DE MENEZES - 2º Secretário

Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 
120 metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, ga-
ragem para dois carros. Interessados entrar em conta-
to pelo telefone (17) 99644-6957.

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 
alguns telefones fixos da localidade de Santa Izabel do Marinheiro tiveram seu 
funcionamento prejudicado no dia 04/11/2017 das 21h39 às 23h55. Assim que houve 
a interrupção, enviamos equipes especializadas ao local e foi resetado o equipamento 
danificado.

Comunicado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/SL/2017

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017)
EMPRESA VENCEDORA: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI. 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE 
ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, 
CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE SAÚDE, QUE 
INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”.
QUANTIDADE ESTIMADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/SL/2017

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017)
EMPRESA VENCEDORA: INOVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP. 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE 
ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, 
CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE SAÚDE, QUE 
INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”.
QUANTIDADE ESTIMADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/SL/2017

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017)
EMPRESA VENCEDORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE 
ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, 
CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE SAÚDE, QUE 
INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 6.196,25 (seis mil, cento e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste.
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

VALOR ESTIMADO: R$ 14.267,25 (catorze mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste.
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

VALOR ESTIMADO: R$ 63.137,39 (sessenta e três mil, cento e trinta e sete reais e trinta e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste.
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

       

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017) 
 

EMPRESA VENCEDORA: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI.  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE 
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
SAÚDE, QUE INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO  QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

2.2 NISTATINA CREME VAGINAL  225 TUB 4,10 922,50 PRATI, 
DONADUZZI 

5.2 ACEBROFILINA 50 MG/5ML 120ML (G)  225 FRC 4,08 918,00 ELOFAR  

19.2 ALBENDAZOL 40MG/ML (10 ML)  75 FRC 1,07 80,25 PRATI, 
DONADUZZI 

26.2 SULFATO FERROSO 40 MG  15.000 COM 0,038 570,00 VITAMED 
35.2 BACLOFENO 10MG C/20  33,75 CX 2,00 67,50 TEUTO 
45.2 SIMETICONA 125MG CÁPSULA GELATINOSA  375 CPLA 0,514 192,75 SANDOZ 

47.2 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67MG/ML + 
DIPIRONA 333,4MG/ML GOTAS (20ML)  

75 FRC 7,65 573,75 MEDQUÍMICA 

56.2 SILIMALON  135 COM 1,69 228,15 NIKKHO 
57.2 VENAFLON COMP.  810 COM 0,157 127,17 CIFARMA 
58.2 NAPRIX 5MG  135 COM 1,726 233,01 LIBBS 
60.2 MIRTAZAPINA 30MG CX 30 COMP  4,50 CX 139,90 629,55 SANDOZ 
61.2 DONAREN R  405 COM 3,957 1.602,585 APSEN 
63.2 PAROXETINA 20MG  270 COM 0,189 51,03 AUROBINDO 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 6.196,25 (seis mil, cento e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017. 

 
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 
 
 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

       

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017) 
 

EMPRESA VENCEDORA: INOVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP.  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE 
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
SAÚDE, QUE INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO  QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

1.1 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG  2.500 COM 0,025 62,50 PRATI, DONADUZZI 
2.1 NISTATINA CREME VAGINAL  75 TUB 4,59 344,25 TEUTO 
3.1 ACIDO ACETILSALÍCILITO 10.000 UNID 0,029 290,00 IMEC 
4.1 ESPIRONOLACTONA 25 MG 5.000 COM 0,175 875,00 ASPEN PHARMA 
5.1 ACEBROFILINA 50 MG/5ML 120ML (G)  75 FRC 4,92 369,00 CIMED 
6.1 PREDNISONA 5 MG 750 COM 0,084 63,00 VITAPAN 
6.2 PREDNISONA 5 MG 2.250 COM 0,084 189,00 VITAPAN 
7.1 PREDNISONA 20 MG 2.500 COM 0,21 525,00 SANVAL 
7.2 PREDNISONA 20 MG 7.500 COM 0,21 1.575,00 SANVAL 
8.1 LEVOTIROXINA 50 MG  2.500 COM 0,139 347,50 MERCK 
9.1 IMIPRAMINA 25 MG  2.500 COM 0,30 750,00 CRISTALIA 

10.1 ACEBROFILINA 25 MG/5ML 120ML (G)  25 FRC 2,739 68,48 PRATI, DONADUZZI 
10.2 ACEBROFILINA 25 MG/5ML 120ML (G) 75 FRC 2,739 205,43 PRATI, DONADUZZI 
11.1 ALPRAZOLAM 0,5 MG  10.000 COM 0,085 850,00 MEDLEY 
11.2 ALPRAZOLAM 0,5 MG 30.000 COM 0,085 2.550,00 MEDLEY 
12.1 ACIDO FOLICO 5MG  2.500 COM 0,041 102,50 HIPOLABOR 
13.1 BIPERIDENO 2MG  500 COM 0,20 100,00 CRISTALIA 
14.1 METOPROLOL 50MG  3.750 COM 0,99 3.712,50 ACCORD 
16.1 CLONAZEPAM 2 MG  10.000 COM 0,067 670,00  
17.1 PROMETAZINA 25 MG  750 COM 0,119 89,25 CRISTALIA 
18.1 AMIODARONA 200 MG  500 COM 0,34 170,00 GEOLAB 
19.1 ALBENDAZOL 40MG/ML (10 ML)  25 FRC 1,10 27,50 GEOLAB 
20.1 CIPROFLOXACINO 500 MG  1.250 COM 0,219 273,75 PRATI, DONADUZZI 
21.1 HALOPERIDOL 5 MG  750 COM 0,11 82,50 UNIÃO QUÍMICA  
22.1 LEVOTIROXINA 100 MG  1.000 COM 0,115 115,00 MERCK 
23.1 METFORMINA 850 MG  5.000 COM 0,06 300,00 PRATI, DONADUZZI 
26.1 SULFATO FERROSO 40 MG  5.000 COM 0,049 245,00 VITAMED 
27.1 TIAMINA 300 MG  2.500 COM 0,188 470,00 PRATI, DONADUZZI 
28.1 SERTRALINA 50 MG   7.500 COM 0,11 825,00 GEOLAB 
28.2 SERTRALINA 50 MG   22.500 COM 0,11 2.475,00 GEOLAB 
29.1 NIMESULIDA GOTAS (15 ML)  12,50 FRC 1,28 16,00 VITAPAN 
29.2 NIMESULIDA GOTAS (15 ML)  37,50 FRC 1,28 48,00 VITAPAN 
33.1 CARVEDILOL 6,25MG  2.500 COM 0,062 155,00 BALDACCI 
33.2 CARVEDILOL 6,25MG  7.500 COM 0,062 465,00 BALDACCI 
34.1 CARVEDILOL 12,5 MG  2.500 COM 0,113 282,50 MEDLEY 
34.2 CARVEDILOL 12,5 MG  7.500 COM 0,113 847,50 MEDLEY 
35.1 BACLOFENO 10MG C/20  11,25 CX 2,40 27,00 TEUTO 
36.1 RITALINA 10MG C/30 COMP.  9 CX 29,99 269,91 NOVARTIS 
36.2 RITALINA 10MG C/30 COMP. 27 CX 29,99 809,73 NOVARTIS 
37.1 ALPRAZOLAN 0,5MG  10.000 COM 0,085 850,00 MEDLEY 
37.2 ALPRAZOLAN 0,5MG 30.000 COM 0,085 2.550,00 MEDLEY 
38.1 CIMETIDINA 200MG 2.500 COM 0,129 322,50 PRATI, DONADUZZI 
38.2 CIMETIDINA 200MG  7.500 COM 0,129 967,50 PRATI, DONADUZZI 
39.1 SIMETICONA 75MG/ML GOTAS 15ML  25 FRC 1,00 25,00 PRATI, DONADUZZI 
39.2 SIMETICONA 75MG/ML GOTAS 15ML  75 FRC 1,00 75,00 PRATI, DONADUZZI 
40.1 DEPAKOTE ER 500MG CX 30 COMP.  90 CX 76,00 6.840,00 ABBOTT 
40.2 DEPAKOTE ER 500MG CX 30 COMP.  270 CX 76,00 20.520,00 ABBOTT 
41.1 DIAZEPAM 10 MG  2.500 COM 0,055 137,50 SANTISA 
42.1 CARVEDILOL 25MG  3.750 COM 0,145 543,75 MEDLEY 
44.1 NORTRIPITILINA 25MG  1.250 COM 0,2820 352,50 RANBAXY 
44.2 NORTRIPITILINA 25MG  3.750 COM 0,2820 1.057,50 RANBAXY 

46.1 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA 250MG  

2.000 COM 0,40 800,00 PHARLAB 

46.2 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA 250MG  

6.000 COM 0,40 2.400,00 PHARLAB 

47.1 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67MG/ML + 
DIPIRONA 333,4MG/ML GOTAS (20ML)  

25 FRC 8,60 215,00 MEDQUÍMICA  

48.1 DIGOXINA 0,25MG  750 COM 0,045 33,75 PHARLAB 
48.2 DIGOXINA 0,25MG  2.250 COM 0,045 101,25 PHARLAB 

49.1 DIMENIDRINATO 25MG/ML + PIRIDOXINA 5MG/ML 
GOTAS 20ML  

12,50 FRC 2,50 31,25 CIFARMA 

49.2 DIMENIDRINATO 25MG/ML + PIRIDOXINA 5MG/ML 37,50 FRC 2,50 93,75 CIFARMA 

       

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017) 
 

EMPRESA VENCEDORA: INOVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP.  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE 
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
SAÚDE, QUE INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO  QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

1.1 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG  2.500 COM 0,025 62,50 PRATI, DONADUZZI 
2.1 NISTATINA CREME VAGINAL  75 TUB 4,59 344,25 TEUTO 
3.1 ACIDO ACETILSALÍCILITO 10.000 UNID 0,029 290,00 IMEC 
4.1 ESPIRONOLACTONA 25 MG 5.000 COM 0,175 875,00 ASPEN PHARMA 
5.1 ACEBROFILINA 50 MG/5ML 120ML (G)  75 FRC 4,92 369,00 CIMED 
6.1 PREDNISONA 5 MG 750 COM 0,084 63,00 VITAPAN 
6.2 PREDNISONA 5 MG 2.250 COM 0,084 189,00 VITAPAN 
7.1 PREDNISONA 20 MG 2.500 COM 0,21 525,00 SANVAL 
7.2 PREDNISONA 20 MG 7.500 COM 0,21 1.575,00 SANVAL 
8.1 LEVOTIROXINA 50 MG  2.500 COM 0,139 347,50 MERCK 
9.1 IMIPRAMINA 25 MG  2.500 COM 0,30 750,00 CRISTALIA 

10.1 ACEBROFILINA 25 MG/5ML 120ML (G)  25 FRC 2,739 68,48 PRATI, DONADUZZI 
10.2 ACEBROFILINA 25 MG/5ML 120ML (G) 75 FRC 2,739 205,43 PRATI, DONADUZZI 
11.1 ALPRAZOLAM 0,5 MG  10.000 COM 0,085 850,00 MEDLEY 
11.2 ALPRAZOLAM 0,5 MG 30.000 COM 0,085 2.550,00 MEDLEY 
12.1 ACIDO FOLICO 5MG  2.500 COM 0,041 102,50 HIPOLABOR 
13.1 BIPERIDENO 2MG  500 COM 0,20 100,00 CRISTALIA 
14.1 METOPROLOL 50MG  3.750 COM 0,99 3.712,50 ACCORD 
16.1 CLONAZEPAM 2 MG  10.000 COM 0,067 670,00  
17.1 PROMETAZINA 25 MG  750 COM 0,119 89,25 CRISTALIA 
18.1 AMIODARONA 200 MG  500 COM 0,34 170,00 GEOLAB 
19.1 ALBENDAZOL 40MG/ML (10 ML)  25 FRC 1,10 27,50 GEOLAB 
20.1 CIPROFLOXACINO 500 MG  1.250 COM 0,219 273,75 PRATI, DONADUZZI 
21.1 HALOPERIDOL 5 MG  750 COM 0,11 82,50 UNIÃO QUÍMICA  
22.1 LEVOTIROXINA 100 MG  1.000 COM 0,115 115,00 MERCK 
23.1 METFORMINA 850 MG  5.000 COM 0,06 300,00 PRATI, DONADUZZI 
26.1 SULFATO FERROSO 40 MG  5.000 COM 0,049 245,00 VITAMED 
27.1 TIAMINA 300 MG  2.500 COM 0,188 470,00 PRATI, DONADUZZI 
28.1 SERTRALINA 50 MG   7.500 COM 0,11 825,00 GEOLAB 
28.2 SERTRALINA 50 MG   22.500 COM 0,11 2.475,00 GEOLAB 
29.1 NIMESULIDA GOTAS (15 ML)  12,50 FRC 1,28 16,00 VITAPAN 
29.2 NIMESULIDA GOTAS (15 ML)  37,50 FRC 1,28 48,00 VITAPAN 
33.1 CARVEDILOL 6,25MG  2.500 COM 0,062 155,00 BALDACCI 
33.2 CARVEDILOL 6,25MG  7.500 COM 0,062 465,00 BALDACCI 
34.1 CARVEDILOL 12,5 MG  2.500 COM 0,113 282,50 MEDLEY 
34.2 CARVEDILOL 12,5 MG  7.500 COM 0,113 847,50 MEDLEY 
35.1 BACLOFENO 10MG C/20  11,25 CX 2,40 27,00 TEUTO 
36.1 RITALINA 10MG C/30 COMP.  9 CX 29,99 269,91 NOVARTIS 
36.2 RITALINA 10MG C/30 COMP. 27 CX 29,99 809,73 NOVARTIS 
37.1 ALPRAZOLAN 0,5MG  10.000 COM 0,085 850,00 MEDLEY 
37.2 ALPRAZOLAN 0,5MG 30.000 COM 0,085 2.550,00 MEDLEY 
38.1 CIMETIDINA 200MG 2.500 COM 0,129 322,50 PRATI, DONADUZZI 
38.2 CIMETIDINA 200MG  7.500 COM 0,129 967,50 PRATI, DONADUZZI 
39.1 SIMETICONA 75MG/ML GOTAS 15ML  25 FRC 1,00 25,00 PRATI, DONADUZZI 
39.2 SIMETICONA 75MG/ML GOTAS 15ML  75 FRC 1,00 75,00 PRATI, DONADUZZI 
40.1 DEPAKOTE ER 500MG CX 30 COMP.  90 CX 76,00 6.840,00 ABBOTT 
40.2 DEPAKOTE ER 500MG CX 30 COMP.  270 CX 76,00 20.520,00 ABBOTT 
41.1 DIAZEPAM 10 MG  2.500 COM 0,055 137,50 SANTISA 
42.1 CARVEDILOL 25MG  3.750 COM 0,145 543,75 MEDLEY 
44.1 NORTRIPITILINA 25MG  1.250 COM 0,2820 352,50 RANBAXY 
44.2 NORTRIPITILINA 25MG  3.750 COM 0,2820 1.057,50 RANBAXY 

46.1 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA 250MG  

2.000 COM 0,40 800,00 PHARLAB 

46.2 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA 250MG  

6.000 COM 0,40 2.400,00 PHARLAB 

47.1 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67MG/ML + 
DIPIRONA 333,4MG/ML GOTAS (20ML)  

25 FRC 8,60 215,00 MEDQUÍMICA  

48.1 DIGOXINA 0,25MG  750 COM 0,045 33,75 PHARLAB 
48.2 DIGOXINA 0,25MG  2.250 COM 0,045 101,25 PHARLAB 

49.1 DIMENIDRINATO 25MG/ML + PIRIDOXINA 5MG/ML 
GOTAS 20ML  

12,50 FRC 2,50 31,25 CIFARMA 

49.2 DIMENIDRINATO 25MG/ML + PIRIDOXINA 5MG/ML 37,50 FRC 2,50 93,75 CIFARMA 

       

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
GOTAS 20ML  

50.1 HEPARINA 5000 UI / 0,25 ML SUBCUTANEA  325 AMP 4,35 1.413,75 CRISTALIA 
51.1 LEVOTIROXINA SODICA 25MG  1.250 COM 0,12 150,00 MERCK 

52.1 NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA  250UI/G 
POMADA (10G)  

75 TUB 1,20 90,00 PRATI, DONADUZZI 

53.1 PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO ORAL 60ML  50 FRC 2,90 145,00 HIPOLABOR 
53.2 PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO ORAL 60ML  150 FRC 2,90 435,00 HIPOLABOR 
55.1 ZOLPIDEN 10MG  45 COM 0,33 14,85 TEUTO 
55.2 ZOLPIDEN 10MG  135 COM 0,33 44,55 TEUTO 
59.1 RITALINA LA 20MG COMP.  45 COM 7,00 315,00 NOVARTIS 
59.2 RITALINA LA 20MG COMP.  135 COM 7,00 945,00 NOVARTIS 
63.1 PAROXETINA 20MG  90 COM 0,28 25,20 PHARMA 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 63.137,39 (sessenta e três mil, cento e trinta e sete reais e trinta e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017. 

 
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 
 
 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

       

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017) 
 

EMPRESA VENCEDORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE 
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
SAÚDE, QUE INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO  QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

1.2 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG  7.500 COM 0,0169 126,75 MEDQUÍMICA 
3.2 ACIDO ACETILSALÍCILITO 30.000 UNID 0,0175 525,00 IMEC 
4.2 ESPIRONOLACTONA 25 MG 15.000 COM 0,145 2.175,00 ASPEN PHARMA 
8.2 LEVOTIROXINA 50 MG  7.500 COM 0,090 675,00 MERCK 
9.2 IMIPRAMINA 25 MG  7.500 COM 0,28 2.100,00 CRISTALIA 

13.2 BIPERIDENO 2MG  1.500 COM 0,17 255,00 UNIÃO QUÍMICA 
16.2 CLONAZEPAM 2 MG  30.000 COM 0,053 1.590,00 GEOLAB 
17.2 PROMETAZINA 25 MG  2.250 COM 0,105 236,25 CRISTALIA 
20.2 CIPROFLOXACINO 500 MG  3.750 COM 0,20 750,00 PRATI, DONADUZZI 
21.2 HALOPERIDOL 5 MG  2.250 COM 0,09 202,50 UNIÃO QUÍMICA  
22.2 LEVOTIROXINA 100 MG  3.000 COM 0,09 270,00 MERCK 
41.2 DIAZEPAM 10 MG  7.500 COM 0,04 300,00 UNIÃO QUÍMICA 
43.2 NIFEDIPINA 20MG  15.000 COM 0,04 600,00 NEO QUÍMICA 
50.2 HEPARINA 5000 UI / 0,25 ML SUBCUTANEA  975 AMP 4,23 4.124,25 CRISTALIA 
51.2 LEVOTIROXINA SODICA 25MG  3.750 COM 0,09 337,50 MERCK 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 14.267,25 (catorze mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017. 

 
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 
 
 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

publicações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 43/SL/2017

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017)
EMPRESA VENCEDORA: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP. 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE 
ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, 
CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE SAÚDE, QUE 
INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 2.224,43 (dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste.
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

       

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 43/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017) 
 

EMPRESA VENCEDORA: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP.  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE 
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
SAÚDE, QUE INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO  QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 
15.1 POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS GOTAS   12,50 FRC 17,14 214,25 BAYER 
25.1 POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS   3.750 COM 0,199 746,25 VITAMED 
45.1 SIMETICONA 125MG CÁPSULA GELATINOSA  125 CPLA 0,584 73,00 MEDLEY 
56.1 SILIMALON  45 COM 1,76 79,20 ZYDUS 
58.1 NAPRIX 5MG  45 COM 1,749 78,705 RIBBS 
61.1 DONAREN R  135 COM 4,12 556,20 ASPEN  
62.1 ALOGLIPTINA  45 COM 2,649 119,205 TAKEDO 
62.2 ALOGLIPTINA  135 COM 2,649 357,615 TAKEDO 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.224,43 (dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017. 

 
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 
 
 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB) e na Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de 
ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via 
remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com conseqüente devolu-
ção ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.

Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 
(quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação 
de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado 
na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de Fernandópolis, sediada a Avenida 
Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
l Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado 

e assinado pelo condutor e proprietário do veiculo;
l Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
l Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
l Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
l Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
l Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
l Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF 

do Recorrente, em caso placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
l Copia da notificação de autuação
l Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
l Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
l Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_________________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: Dias 07, 08 e 09 de Novembro de 2017.
1ª publicação: Terça-feira, dia 07 de Novembro de 2017.

2ª publicação: Quarta-feira, dia 08 de Novembro de 2017.
3ª publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

 

 
 

Data: 06/11/2017  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 09:30:28 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO  
  - 

  

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na 
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE 
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo. 
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em 
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de 
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.  

 

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  

    

FGW1133  5F000032698  30/09/2017  736-6 2  
    

HRU8920 5F000033795 01/10/2017 552-5 0 
    

FXZ0038 5F000034018 02/10/2017 736-6 2 
    

EYZ7337 5F000034019 02/10/2017 763-3 1 
    

FAV1974 5F000034389 03/10/2017 763-3 2 
    

EYW5595 5F000034300 03/10/2017 736-6 2 
    

FKK1917 5F000034390 03/10/2017 763-3 2 
    

FHB0379 5F000027149 05/10/2017 736-6 2 
    

LLT4863 5F000029860 06/10/2017 545-2 1 
    

EYW5698 5F000032770 06/10/2017 545-2 2 
    

FHB0235 5F000034302 09/10/2017 763-3 2 
    

ECD0690 5F000034497 10/10/2017 556-8 0 
    

CXH6134 5F000020068 10/10/2017 736-6 2 
    

FCN9241 5F000034022 11/10/2017 582-7 0 
    

FCN9241 5F000034457 11/10/2017 518-5 1 
    

FRJ5292 5F000034793 11/10/2017 521-5 2 
    

EVR2043 5F000034792 11/10/2017 763-3 1 
    

DFQ1876 5F000034703 13/10/2017 554-1 4 
    

ETL8675 5F000034706 13/10/2017 554-1 4 
    

EYW5248 5F000034704 13/10/2017 554-1 4 
    

BQS4017 5F000034167 14/10/2017 546-0 0 
    

HRL0073 5F000034458 14/10/2017 605-0 1 
    

CSN7976 5F000034460 14/10/2017 736-6 2 
    

ETL8032 5F000034165 14/10/2017 762-5 1 
    

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Três publicações: Dias 07, 08 e 09 de Novembro de 2017.
1ª publicação: Terça-feira, dia 07 de Novembro de 2017.

2ª publicação: Quarta-feira, dia 08 de Novembro de 2017.
3ª publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

 

 
 

Data: 06/11/2017  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 09:33:38 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA  
  - 

  

  

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

FGT7720  5F000033861  10/07/2017  554-1 2  195,23  
     

OQX3338 5F000033883 25/07/2017 554-1 2 195,23 
     

FOA9254 5F000034078 29/07/2017 653-0 0 195,23 
     

FWN1099 5F000033843 15/08/2017 736-6 2 130,16 
     

BTQ3939 5F000032763 16/08/2017 736-6 2 130,16 
     

EIB3338 5F000034096 25/08/2017 736-6 2 130,16 
     

CWL7277 26N43001329 18/09/2017 500-2 0 195,23 
     

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 151/2017.

PREGÃO Nº. 121/2017.
EMPRESA VENCEDORA: GILMAR DE OLIVEIRA - PRODUTOS AGROPECUARIOS - ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL 
PARA USO NA ESCOLA AGRÍCOLA MELVIN JONES, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELA-
DAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR TOTAL: R$ 4.348,00 (quatro mil trezentos e quarenta e oito reais).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 08/11/17.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 08 de novembro de 2017.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preços.
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 151/2017. 

PREGÃO Nº. 121/2017. 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: GILMAR DE OLIVEIRA - PRODUTOS AGROPECUARIOS - ME. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL 
PARA USO NA ESCOLA AGRÍCOLA MELVIN JONES, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE 
NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 

ITEM GILMAR DE OLIVEIRA - PRODUTOS AGROPECUARIOS - 
ME 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

UNIDADE QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

2 RAÇÃO DE FRANGO INICIAL KG 2000 1,75 3.500,00 COMIGO 
5 RAÇÃO CODORNA POSTURA  KG 400 2,12 848,00 COMIGO 

 
VALOR TOTAL: R$ 4.348,00 (quatro mil trezentos e quarenta e oito reais).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 08/11/17. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Fernandópolis/SP, 08 de novembro de 2017. 
 
 
___________________________________ 
        FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 08/11/2017.      
 _______________.   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/SL/2017

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017)
EMPRESA VENCEDORA: MAXXI MEDICAMENTOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPI-
TALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP. 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE 
ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, 
CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE SAÚDE, QUE 
INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 5.392,20 (cinco mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (dozes) meses.

Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste.
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

       

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017) 
 

EMPRESA VENCEDORA: MAXXI MEDICAMENTOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
LTDA - EPP.  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE 
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
SAÚDE, QUE INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO  QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 
24.1 OMEPRAZOL 20 MG  10.000 CPLA 0,11 1.100,00 PRATI 
30.1 ETNA 5MG C/20  4,50 CX 57,00 256,50 GROSS 
31.1 PRISTIQ 100MG C/14  19,50 CX 150,00 2.925,00 WYETH 
32.1 CITALOPRAM 20MG C/14 COMP.  19,50 CX 2,40 46,80 TEUTO 
32.2 CITALOPRAM 20MG C/14 COMP.  58,50 CX 2,40 140,40 TEUTO 
43.1 NIFEDIPINA 20MG  5.000 COM 0,05 250,00 GEOLAB 
54.1 ESCITALOPRAM 20 MG   90 COM 0,80 72,00 MERCK 
54.2 ESCITALOPRAM 20 MG   270 COM 0,80 216,00 MERCK 
57.1 VENAFLON COMP.  270 COM 0,65 175,50 NEO QUÍMICA 
60.1 MIRTAZAPINA 30MG CX 30 COMP  1,50 CX 140,00 210,00 SANDOZ 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.392,20 (cinco mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (dozes) meses. 
 
Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017. 

 
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 
 
 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 46/SL/2017

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017)
EMPRESA VENCEDORA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE 
ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, 
CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE SAÚDE, QUE 
INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 23.554,88 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e 
oito centavos).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste.
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.168.

       

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 46/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 029/SL/2017) 
 

EMPRESA VENCEDORA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
DURANTE 12 (DOZE) MESES. O FORNECIMENTO DEVERÁ SER DE ENTREGA PARCELADA COM INÍCIO IMEDIATAMENTE 
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
SAÚDE, QUE INFORMARÁ AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 
12.2 ACIDO FOLICO 5MG  7.500 COM 0,04 300,00 HIPOLABOR 
14.2 METOPROLOL 50MG  11.250 COM 0,92 10.350,00 MEDLEY 
15.2 POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS GOTAS   37,50 FRC 6,63 248,625 CIFARMA 
18.2 AMIODARONA 200 MG  1.500 COM 0,307 460,50 GEOLAB 
23.2 METFORMINA 850 MG  15.000 COM 0,042 630,00 GEOLAB 
24.2 OMEPRAZOL 20 MG  30.000 CPLA 0,07 2.100,00 CIFARMA 
25.2 POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS   11.250 COM 0,082 922,50 BIONATUS 
27.2 TIAMINA 300 MG  7.500 COM 0,18 1.350,00 PRATI 
30.2 ETNA 5MG C/20  13,50 CX 39,00 526,50 GROOS 
31.2 PRISTIQ 100MG C/14  58,50 CX 82,50 4.826,25 WYETH 
42.2 CARVEDILOL 25MG  11.250 COM 0,141 1.586,25 BALDACCI 
52.2 NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA  250UI/G POMADA (10G)  225 TUB 1,13 254,25 SOBRAL 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 23.554,88 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08 de novembro de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Estrela d’ Oeste/SP, 08 de novembro de 2017. 

 
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 
 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. INDICAÇÃO Nº 143/2017

SERGIANO BORGES MALDONADO, vereador, abaixo assinado, vem através 
desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar 
que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a 
seguinte indicação:

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal
VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE UMA SALA E UM SANITÁRIO NA PRA-

ÇA DA COHAB ANTONIO MARIANO LEITE DO BAIRRO VILA MARIANA.
JUSTIFICATIVA
Após várias solicitações de munícipes que utilizam a referida praça, especialmente 

nos dias de eventos, há a necessidade de utilizaram as cozinhas e sanitários das casas 
vizinhas, portanto com a construção do que se pede evitaria este incômodo e poderiam 
dispor de cozinha e sanitária no local.

Certo de que esta minha indicação será merecedora de total atenção por parte da 
Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para reiterar 
protestos de estima e considerações. 

Plenário José Batista Maldonado, 22 de novembro de 2017.
SERGIANO BORGES MALDONADO

- vereador PSDB -
Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Novembro de 2017.
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